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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4053/2021  
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021  

• 

OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação, a Contratação, sob o 
regime de empreitada por preço global de empresa especializada para 
prestação de serviços temporários no Município de Sidrolándia-MS. 

Contratação de empresa especializada em obras e serviço de 
pavimentação asfiltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá 
e Diogo Falkemberg Stefanello (Trecho entre Diogo Cunha e Maria 
Marta Duceu), Rua Olivaldo Pereira, Rua Getúlio Pereira Arruda e Maria 
Marta Duceu, nos Bairros Cascatinha II e Petrápolis, de acordo com o 
projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária, partes integrantes do 
presente processo. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4053/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° **/2021 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

O MUNICÍPIO DE SIDROLANDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
através da Comissão permanente de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, no recinto do Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na Rua  Sao  Paulo, n° 964 - Bairro Centro, 
Sidrolândia - MS, seri realizada, no dia 19/07/2021 is 08 horas, a 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo "Menor prego 
global", visando a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia, execução indireta, empreitada por prego global, em 
conformidade ao que determina a Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, em sua 
atual redação, observada a Lei complementar Federal 123 de 14.12.06 e Lei 
Complementar 147/2014, em sua atual redação, e demais normas legais e 
regulamentares estaduais e municipais aplicáveis e as cláusulas e 
condições deste ato convocatório. 

1 DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação, a Constitui o objeto da presente 
licitação, a Contratação, sob o regime de empreitada por prego global de 
empresa especializada para prestação de serviços temporários no Município 
de Sidrolândia-MS. 

Contratação de empresa especializada em obras e serviço de 
pavimentação asfiltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá 
e Diogo Falkemberg Stefanello (Trecho entre Diogo Cunha e Maria 
Marta Duceu), Rua Olivaldo Pereira, Rua Getúlio Pereira Arruda e Maria 
Marta Duceu, nos Bairros Cascatinha II e Petrópolis, de acordo com o 
projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária, partes integrantes do 
presente processo. 

1.2 - Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

• Anexo I - Formulário Padronizado de Proposta; 
• Anexo II - Declaração da inexistência de fatos superveniente; 
• Anexo  III  - Declaração nos termos de Inciso XXXIII do artigo 70  da 

Constituição Federal; 
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• Anexo IV - Declaração de submeter-se a todas as cláusulas e condições 

do presente Edital; 
• Anexo V - Minuta do Contrato; 
• Anexo VI - Quadro de composição do BDI; 
• Anexo VII - Relatório de Composições. 

1 - DO SUPORTE LEGAL 

1.1 - A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores. 

1.2 - Esta licitação foi regularmente autorizada pela Prefeita de Sidroldndia, 
conforme Comunicação Interna em anexo a Tomada de Pregos de n.° 
03/2021, após exame e aprovação pela Assessoria Jurídica do Município. 

1.3 - 0 Projeto Executivo encontra-se disponível para conhecimento e 
estudos de formação da proposta de pregos, bem como, sua disponibilidade 
em meio digital mediante a aquisição do edital no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, para a 
disponibilidade do projeto em meio digital a interessada deverá fornecer o  
drive  (pendrive e/ou cd). 

1.4 - As Normas, Manuais, Instruções e Especificações vigentes da ABNT 
deverão ser obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por elas 
estabelecida com a respectiva justificativa  sera  submetida à consideração 
da Prefeitura, a quem caberá decidir a orientação a ser adotada. 

1.5 - Todo pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência 
para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuidos. 

1.6 - Qualquer operário ou empregado da empresa contratada, que segundo 
análise da fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e 
adequada, deverá, mediante solicitação por escrito da fiscalização, ser 
afastado imediatamente pela contratada. 

1.7 - A Empresa contratada deverá fornecer Equipamentos adequados de 
modo a atender as exigências dos serviços e produzir a quantidade e 
qualidade satisfatória dos mesmos. A fiscalização poderá ordenar remoção 
e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 
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1.8 - Será de inteira responsabilidade da Empresa contratada a sinalização 
dos serviços durante o período de execução. 

1.9 - Os serviços serão considerados concluídos somente após o término 
total de cada frente de serviço, inclusive feita à limpeza geral, bem como 
reparos, caso a fiscalização julgar necessário. 

Obs.: Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser 
observadas, de modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas 
vigentes, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes 

obra em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização e, quando houver, da 
Supervisão. 

1.10 - DO TIPO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação será na modalidade de Tomada de Pregos, do tipo 
"MENOR PREÇO GLOBAL", conforme o  art.  45, parágrafo 1°, inciso I, 
da Lei IV. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. E o regime 
de execução será o de empreitada por Preço Global. 

2 DO PREÇO   

2.1 - Estima-se o valor do objeto o valor de R$ 1.511.028,46 (um milhão 
e quinhentos e onze mil e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos). 

2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os 
custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, fiscal e previdencidria a que sujeito. 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

3.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão 
a cargo de recursos de parcerias entre o Município e a Unido, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas seguem: 
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Funcional: 15 451 1201 1016 
Fonte do Recurso: 0.1.23 
Obras e Instalações: 4.4.90.51.00 
Ficha: 667 

4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta Tomada de Pregos, pessoas jurídicas, do ramo 
pertinente ao objeto da Licitação (vedada à participação de empresas em 
consórcios ou grupo de firmas), que estiverem regularmente inscritas no 
Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Sidroldndia, 
cujo certificado esteja em vigor, assim como os documentos ali elencados, 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, junto ao 
Departamento de Compras e Licitações, e que comprovem habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-
financeira por meio dos documentos relacionados na legislação regente 
deste certame. 

4.2 - As licitantes poderão ser representadas, no procedimento licitatório, 
por procurador legalmente habilitado, por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida até o inicio da sessão de abertura dos 
envelopes. 

4.3 - Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou 
empregados que sejam funcionários públicos desta Prefeitura. 

4.4 - A participação da licitante a este procedimento licitatório implicará em 
expressa concordância às condições estabelecidas neste edital. 

- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA HABILITAÇÃO   

5.1- As interessadas em participar da presente Tomada de Pregos, deverão 
entregar, impreterivelmente no horário, data e endereço citados no 
preâmbulo deste Edital, 02 envelopes lacrados contendo os Documentos de 
Habilitação (Envelope n.° 01), e a Proposta de Preços (Envelope n.° 02), com 
todas as folhas numeradas e rubricadas pelo representante legal da 
empresa, o que poderá ser feito durante a sessão de abertura dos envelopes, 
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na presença dos demais, caso não tenha sido feito previamente, se os 
mesmos não  forem timbrados e com os seguintes dizeres:   

PREFEITURA MUNICIPAL 
SIDROLANDIA-MS 
TOMADA DE PREÇOS 
05/ 2021 
ENVELOPE PROPOSTA 

 

DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

N° SIDROLANDIA-MS 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

  

5.2 - 0 representante legal da licitante deverá, antes da entrega da 
documentação e das propostas, identificar-se, apresentando ao Presidente 
da Comissão de Licitações, carteira de Identidade e Prova de titularidade da 
licitante apresentando o contrato social ou qualquer dos documentos 
elencados no item 6.3.1. 

5.3 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou 
diretor, além do documento elencado no item 5.2, faz-se necessário o 
credenciamento por procuração por instrumento público, ou particular, 
com firma reconhecida, com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a 
quaisquer órgãos públicos. 

5.4 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à 
documentação de habilitação. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. A 
presença de representante não credenciado, na forma deste edital impede 
que o mesmo se manifeste a respeito de decisões tomadas pela Comissão, 
bem como o acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos 
envelopes de "Documentação" e "Proposta". 

5.5 - Não será aceita documentação enviada por fac-símile ou telex. 

5.6 - Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem 
estar em nome da matriz; 

5.7 - Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da 
filial, salvo a apresentação de documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz; 

5.8 - Qualquer documento apresentado, que, por sua natureza deva ser 
expedido por órgão público, sem que conste expressamente seu prazo de 
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validade, considerar-se-á válido por 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua emissão; 

5.9 - As certidões apresentadas via  "INTERNET", seam  tidas como 
suficientes à perfeita comprovação da habilitação, desde que em 
vigência. 

5.10 - A Comissão Permanente de Licitações consultará o Cadastro Geral 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Sidrolândia sempre que o 
licitante houver deixado de apresentar documento exigido pelo Edital; se o 
documento encontrar-se no Cadastro, o Licitante será considerado 
habilitado caso atenda ao prazo de validade e às condições estabelecidas 
neste Edital. 

5.11. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, 147/2014 e devido à necessidade de 
identificação pelo Presidente da Comissão de Licitações, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões "ME" ou "EPP" à sua firma ou 
denominação e Comprovarem a condição de optante pelo simples nacional 
através de certificado emitido pelo endereço eletrônico: 
http:/ /www8.receita.fazenda.gov.br/  simple  snacional I  aplicacoes.aspx?id=  
21, a ser expedido em data não superior a 30 (trinta) dias ou através de 
Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, 
comprovando a condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5.11.1. 0 descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não 
acrescendo ao nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa 
renúncia expressa e consciente, desobrigando a  CPL,  a conceder os 
benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 

5.12 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a 
licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que 
apresente alguma restrição  (art.  43 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006 de 14.12.2006). 

5.12.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de (cinco) dias úteis, com 
termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por 
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igual período, a critério da Administração Pública, através da Comissão 
Permanente de Licitações, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1° do  art.  43 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006). 

5.12.2 - A não-regularização da documentação, no prazo concedido, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  81 da Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2° 
do  art.  43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006). 

5.13 - O não comparecimento de representante devidamente credenciado 
na reunido de recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta de 
que trata o preâmbulo deste edital não impedirá que ela se realize. 

5.14 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar esclarecimentos 
a qualquer dos participantes e, também, promover diligências para elucidar 
fatos caso a comprovação seja necessária para definir a habilitação ou 
classificação, e, conforme o caso, abrir prazo de 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de documento meramente explicativo, destinado a esclarecer 
dúvida acerca de outro, apresentado tempestivamente na habilitação, sem 
a quebra dos princípios legais e constitucionais que norteiam o 
procedimento licitatório, vedada a inclusão de documento que 
necessariamente deveria constar nos envelopes 01 e 02. 

5.15 - Não havendo tempo suficiente para conclusão dos trabalhos, o 
Presidente da Comissão suspenderá a sessão e designará dia e hora para 
seu prosseguimento, consignado em Ata, lavrada e assinada pela Comissão, 
bem como pelos representantes presentes. 

5.16 - Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos 
recursos ou pela renuncia das licitantes ao direito de recorrer, a Comissão 
devolverá, fechados os envelopes de proposta as licitantes inabilitadas, 
cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer 
como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 
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6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os participantes deverão apresentar para a sua habilitação os 
documentos, em original ou em cópia (mediante qualquer processo) 
autenticadas por tabelião de notas, ou pelos Membros da Comissão 
Permanente de Licitações, ou aqueles que são publicados em órgão de 
Imprensa Oficial (Diário Oficial da Unido ou dos Estados), ou ainda por via  
Internet.  

6.2 - Os servidores mencionados no subitem 6.1 deste Edital, não 
autenticarão documentos no dia, e durante a realização do certame, pois os 
referidos documentos deverão ser autenticados até o dia de expediente na 
repartição, que anteceder a data da abertura da licitação, das 07:00 horas 
as 13:00 horas no endereço constante no preambulo deste Edital. 

6.3 - As licitantes deverão comprovar habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira por meio dos 
documentos previstos na Lei Federal n° 8.666/93, e legislação especial, a 
saber: 

6.3.1 - Habilitação Jurídica  (art.  28 da Lei Federal n° 8.666/93): 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) No caso de Sociedades que envolvem outra empresa jurídica como 
sócia junta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 

6.3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista  (art.  29 da Lei Federal n° 
8.666/93): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
em que conste a situação ativa da licitante; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do Edital; 

c) Prova de inscrição, em vigor, no Cadastro Geral de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS ou Certificado expedido pelo 
Departamento de Compras e Licitações de que atendeu as condições 
exigidas, em correspondência ao subitem 4.1 deste Edital. 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida 
Ativa da União e Certidão Negativa de Débito relativo 
Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério da Fazenda 
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), 
podendo ser apresentada em conjunto ou especifica observada a 
validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, da sede 
da licitante, através de Certidão Negativa de Débitos; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, 
mediante apresentação de Certidão Negativa dos Tributos 
Municipais, da sede da licitante; 

g)  Certificado de Regularidade de Situação  CRS,  perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.3.3 - Qualificação Técnica  (art.  30 da Lei Federal n° 8.666/93): 

a) Registro ou prova de inscrição, em nome da empresa licitante, emitida 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), que apresente a relação de profissionais responsáveis técnicos 
de seu quadro permanente; 
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b) Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa (s) jurídica 

(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante e/ou seu 
responsável técnico, executou ou está executando, serviço (s) 
pertinente (s) e compatível (is), em características, quantidades e 
prazos, com o objeto desta licitação devendo conter a quantidade  
minima  especificada abaixo para os itens de maior relevância: 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO 
CM-30. 

50% 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFALTICA RR- 
2C, COM CAPA SELANTE 

50% 

c) Apresentação, conforme estabelece o inciso I, §1° do  art.  30 da Lei 
Federal n° 8.666/93, de Certidões de Acervo Técnico  (CAT),  emitidas 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, em nome de profissional (is) da  Area  de engenharia indicado (s) 
pela licitante, em que fique comprovada a execução de serviços de 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

d) Prova de Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
da licitante e seu responsável técnico, comprovando a regularidade no 
atual exercício; 

e) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de 
pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional (ais) 
de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente correlata com os serviços licitados; 

f) Declaração da empresa de que será colocado A disposição para 
execução dos serviços, em tempo integral, profissional (is) de nivel 
superior (engenheiro), devidamente registrado (s) na entidade 
competente (CREA), sendo que a sua substituição deverá ser por 
profissional (is) de experiência equivalente ou superior e somente 
poderá ocorrer através de aprovação pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. A declaração deverá 
indicar o nome, CPF e o número do registro na entidade competente 
do profissional (is) que irá (ao) atuar nos serviços. 
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6.3.4 - A Comprovação de vinculo profissional do Técnico (s) 
profissional (is) de Nivel Superior indicado (s) que poderá ser 
realizada através da apresentação dos seguintes documentos: 

g)  Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da "Ficha 
de Registro de Empregado" registrada na DRT ou de anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

h) Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do 
Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
celebrado entre o profissional e a empresa proponente até a data da 
apresentação da documentação, juntamente com a Certidão de 
Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA, com prazo de vigência 
válido, no qual conste a inscrição do profissional, citado no referido 
Instrumento Particular, como responsável técnico da licitante; 

i) Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social consolidado em vigor devidamente registrado na 
Junta Comercial. 

j) A comprovação de que o(s) profissional (is) mencionado no item 
anterior pertence(m) ao quadro de trabalho do licitante, dar-se-á 
mediante a apresentação de contrato social (em se tratando de sócio 
ou diretor), ou Contrato de Trabalho devidamente anotado na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, com data de anotação/registro não 
inferior a 90 dias da data de publicação deste edital; 

k) A experiência anterior do(s) profissional (is) deverá ser comprovada por 
atestado(s) de responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) CAT(s) - Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente, que deverão conter, 
no mínimo, o(s) nome(s) do(s) profissional (is), a localização e a 
identificação da obra ou serviço executado e os quantitativos básicos 
executados, comprovando aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
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I) DA VISTORIA 

a) - É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as 
estruturas que deverão sofrer intervenção, por representante legal 
devidamente qualificado para esse fim o qual será acompanhado por 
servidor indicado pela Prefeitura de Sidrolândia-MS. 

b) A vistoria prévia constitui condição para auxilio na confirmação do 
quantitativo de materiais de consumo, equipamentos e utensílios, 
que serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para 
avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações 
posteriores de desconhecimento do local de intervenção para 
omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste 
documento. 

c) A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, 
amparado pela razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do 
Ministro Relator do Acórdão 409/2006 TCU - Plenário, a saber: 

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições 
muito superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar á. 
escolha da interessada decidir se prefere arcar com o ônus de tal operação 
ou assumir os riscos de uma avaliação menos acurada. 0 direito A. opção é 
mais relevante no caso de empresas não localizadas em  Brasilia,  para as 
quais os custos envolvidos em uma vistoria  in  loco podem ser significativos 
em relação ao total do serviço. 

(...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a vistoria e 
eventualmente, subestimar sua proposta estará incorrendo em risco típico 
do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração 
para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do 
contrato que vier a firmar". 

d) A vistoria prévia deverá ser agendada previamente, no horário de 07:30h 
ás 11:00h, de segunda a sexta-feira, através do telefone (67) 3216-
1149. 

e) A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para abertura da sessão pública, sempre de acordo com a 
disponibilidade pessoal do setor de engenharia desta prefeitura. 
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0 Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de 

apresentação das propostas para o certame licitatório, apresentar 
uma declaração, de que possui pleno conhecimento do local onde 
estão localizadas as estruturas, e de suas peculiaridades, não 
podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do 
local, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços 
propostos. 

g)  Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar 
Declaração de Vistoria, no ato de apresentação das propostas para o 
certame licitatório, preferencialmente em papel timbrado desta 
prefeitura e assinada por funcionário do setor Engenharia, a qual 
ficará com uma cópia, que informe sobre o comparecimento e vistoria 
aos locais onde serão executados os serviços. Deve conter ainda 
informação de que tomou conhecimento de todos os detalhes que se 
fardo necessários à apresentação de sua proposta. 

M) Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais 
subcontratadas ou de outras empresas que não sejam os licitantes; 

6.3.5 - Os licitantes que possuírem certidões positivas, com efeito, de 
negativas, e que tiverem seus débitos parcelados, caso esteja 
expresso na certidão, deverão apresentar as  tees  últimas guias de 
recolhimento, devidamente quitadas. 0 Presidente da Comissão 
poderá a qualquer tempo promover diligencias para fins de 
comprovação. 

6.3.6 - As Certidões que não trouxerem o prazo de sua Validade expresso 
s6 serão aceitas se não tiver decorrido mais de 60 (sessenta) dias da data 
de sua emissão. 

6.3.7 - Declaração do Licitante de que têm em disponibilidade, no mínimo, 
todo o equipamento, ferramentas, Instalações físicas e Pessoal Técnico 
especializado necessário e essencial para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação. 

6.3.8 - No caso de empresa com registro no CREA de outra Unidade 
Federativa, a empresa deverá apresentar declaração se comprometendo 
caso seja vencedora deverá providenciar o visto no CREA/ MS para execução 
da obra; 
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4.) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA' - 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNRUNIF: 03.501.574/0001-31 

6.3.9 - Qualificação econômico-financeira  (art.  31 da Lei Federal n° 
8.666/93): 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  
indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data de 
apresentação da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como 
a identificação da assinatura do titular ou representante legal da 
empresa e do contabilista responsável pela escrituração. 

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de 
sociedade anônima, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial 
devidamente registrado, acompanhado de cópia da respectiva publicação 
em Diário Oficial. 

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência 
devem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do 
Balanço de Abertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado. 

a.3) Somente  sera()  válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do ultimo exercício financeiro. 

a.4) Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as 
Demonstrações Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

a) Índice de Solvência, calculado em documento anexo ao balanço 
patrimonial, devendo ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista 
responsável. 

b.1) A análise da qualificação econõrnico-financeira será feita da seguinte 
forma: 

b.2) Solvência Geral  (SG)  

Onde: 
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SG  = Ativo Total > 1 
Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo 

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que 
apresentarem resultado maior a 1 (um) no indice(SG). 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

d) Na participação da presente licitação será exigida caução correspondente 
a 1% (um por cento) do valor estabelecido no subitem 2.1 deste edital, sob 
forma de garantia podendo ser protocolada na Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia até o horário de abertura desta licitação, sem prejuízo da 
garantia de contratação. 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda, Fiança Bancária ou 
Seguro Garantia. 

II. A licitante tida como vencedora da presente licitação 
poderá fazer uso da caução de que trata este  sub it  em, 
quando da formalização da garantia contratual. 

A caução referida neste subitem será devolvida As 
demais licitantes  tic)  logo seja formalizada a contratação. 

6.3.10 - Demais Documentos 

a) Declaração, na forma do Anexo II constante do subitem 1.2 deste 
Edital; 

b) Declaração da inexistência de fatos superveniente, na forma do Anexo  
III  constante do subitem 1.2 deste Edital; 

c) Declaração nos termos de Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, na forma do Anexo IV constante do subitem 1.2 deste Edital; 
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ROBLICA: 

7 - DAS PROPOSTAS E SEU JULGAMENTO 

7.1 - Acompanham este ato convocatório, formulário padronizado de 
proposta, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha 
Demonstrativa do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas que a licitante 
preencherá por meio legível e sem rasuras e apresentará em 01 (uma) via, 
de que constarão: 

a) Prego unitário por item, sendo exigível a indicação obrigatória do total 
geral da proposta, em algarismo e por extenso, prevalecendo este 
último em caso de divergência; 

b) Pram  de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data da abertura das mesmas; 

c) Data e assinatura do representante legal da empresa, sob o carimbo 
do CNPJ. / MF; 

d) Demonstração do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), nos 
termos do Anexo, sem que o mesmo extrapole o percentual de 27,36% 
(vinte e cinco por cento). 

e) As licitantes sob pena de desclassificação da proposta apresentada 
deverão apresentar Planilha Orçamentária, Cronograma Físico - 
Financeiro e Planilha Demonstrativa BDI devidamente preenchido, 
assinado pelo responsável legal da empresa e do responsável técnico 
e carimbado com CNPJ, na forma dos anexos. 

f) Será desclassificada a proposta que deixar de apresentar proposta 
para um dos itens que compõe o lote. 

7.2 - A licitante participante da licitação poderá apresentar proposta 
formulada em papel timbrado da mesma, nas mesmas características 
estipuladas no item 7.1 e respectivas letras. 

7.3 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade dos pregos o "menor prego 
global", desclassificando-se as propostas cujos preços excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis  (arts.  40, X, e 48, II e parágrafos da Lei Federal 
n° 8.666/93). 
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7.4 - A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, 
procedendo ao respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os 
fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório. 

7.5 - Não serão admitidas nas propostas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas. 

7.6 - Será considerada vencedora a proposta que atenda as especificações 
do objeto e oferte o menor prego global. 

7.7 - Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou 
desatendam às especificações do objeto, independentemente do prego que 
ofertem. 

7.8 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam 
pregos baseados nas ofertas das demais licitantes, simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero. 

7.9 - Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

7.10 - Considerar-se-d, também, desclassificada a proposta de entidade 
estatal alheia à esfera  politico-administrativa do município de Sidrolândia 
que, para sua viabilização, necessite de vantagem ou subsídios deste poder 
público. 

7.11 - Incluem-se nas vantagens ou subsídios de que trata os subitens 7.11 
e 7.12 anteriores, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda 
que em consequência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a 
isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes 

7.12 - A licitante poderá oferecer esclarecimentos A. Comissão Permanente 
de Licitações por meio de carta, que anexará ao envelope de documentação 
ou ao de proposta, conforme se refiram à habilitação preliminar ou 
execução do objeto em licitação. 

7.13 - Não havendo tempo suficiente para conclusão dos trabalhos, o 
Presidente da Comissão suspenderá a sessão e designará dia e hora para 
seu prosseguimento, consignado em Ata, lavrada e assinada pela Comissão, 
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bem como pelos representantes presentes. 

8 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte  (art.  44 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006). 

8.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada (§ 1° do  art.  44 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 
14.12.2006). 

8.2 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado 
(inciso I do  art.  45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 
14.12.2006). 

8.2.2 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 8.2.1 deste Edital,  sera)  convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
8.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito (inciso II do  art.  45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 
14.12.2006). 

8.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.1.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
(inciso  III  do  art.  45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 
14.12.2006). 

8.2.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 
8.2 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (§ 1' do  art.  45 da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006 de 14.12.2006). 
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8.2.5 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte (§ 2° do  art.  45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 
de 14.12.2006). 

8.3 - Nos demais casos, havendo empate entre propostas, far-se-á sorteio 
em ato público, para qual todas as licitantes serão convocadas, nos termos 
do Artigo 45, § 2' da Lei Federal n° 8.666/93, em sua atual redação, ou na 
mesma sessão desde que todos os representantes estejam presentes e haja 
concorddncia dos mesmos, respeitando-se o disposto no § 2' do  art.  3° do 
mesmo diploma legal. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 - Dos atos da Administração praticados na presente licitação, caberá a 
interposição de recurso administrativo, em conformidade ao que dispõe o  
art.  109 da Lei Federal n° 8.666/93; 

9.2 - Por ocasião da habilitação, abertura e julgamento das propostas, 
consoante o disposto no  art.  43,  III  da Lei Federal n° 8.666/93, as licitantes 
presentes, através de seus representantes, poderão renunciar 
expressamente o direito 6. interposição dos recursos administrativos 
previstos no  art.  109, I alíneas "a" e "b" da mesma norma, ficando 
consignado na lavratura da ata de sessão; e 

9.3 - Não será objeto de apreciação de mérito o recurso cuja petição tenha 
sido apresentada fora do prazo legal e/ou subscrita por procurador não 
habilitado legalmente no processo; 

9.4 - A Comissão Permanente de Licitações procederá à devolução dos 
envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde não tenha havido recurso ou após sua denegação.  

lo-  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - 0 prazo para a assinatura do instrumento de contrato é de até 05 
(cinco) dias, contados da convocação, sob pena de não formalização do 
respectivo instrumento. 
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10.2 - É facultado ao Município de Sidroldndia, quando a convocada, não 
assinar termo de Contrato, não aceitar, ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo e condições estabelecidas, sem prejuízo das 
penalidades previstas na legislação pertinente, convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação  (art.  64, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.3 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do 
contrato caberá á Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Sidrolandia-MS, através do Setor de Planejamento e de servidores 
designados, com comprovação de capacidade técnica, nos termos do  art.  67 
e 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.4 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o 
contrato  (art.  76 da Lei Federal n° 8.666/93). 

10.5 - A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto do contrato, incluindo empregados em serviço, se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado. 

10.6 - 0 contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no  art.  80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

10.7 - 0 prazo de vigência do contrato será de 120 dias, com termo inicial 
a contar da data de missão da Ordem de Serviços, prorrogável na forma do  
art.  57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.8 - 0 contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, 
de acordo com o disposto no  art.  65, I, "letra b" c.c. § 1° da Lei Federal n° 
8.666/93. 

10.9 - A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
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11 DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será 
devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 
escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas 
e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora. 

11.2 - Caberá A. licitante vencedora optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 

b) Seguro-Garantia; 

d) Fiança Bancária; 

11.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.4 - No caso de garantia em moeda corrente nacional o depósito deverá 
ser efetuado em conta corrente especificada da Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia, a ser informada pelo setor competente do Município, cabendo 
a empresa licitante vencedora informar ao setor competente, a 
disponibilização da Caução, em consonância com demais disposições 
contidas neste edital. 

11.5 - No caso de garantia em Carta Fiança Bancária, deverá ser entregue 
com firma reconhecida. 

11.6 - No caso da licitante vencedora optar por fiança bancária, ou seguro 
garantia a cobertura deverá compreender todo o período contratual, até e 
recebimento definitivo da obra; 

11.7 - No caso de Títulos da Divida Pública, os mesmos deverão possuir 
cotação em bolsa de valores, possuir exequibilidade, atualização monetária 
e vir acompanhados de laudo pericial feito por profissional que tenha fé-
pública. 

11.8 - Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária 
a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do contrato, 
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Contratada ficará obrigada a providenciar a efetivação da mesma, nos 
termos e condições originalmente pactuadas; 

11.9 - A Garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente 
será devolvida à Contratada, após o cumprimento integral das obrigações 
contratuais por ela assumidas. 

11.10 - A caução realizada através de Fiança Bancária ou Seguro Garantia 
será recusado quando fixar condições incompatíveis com este Edital, ou 
contiverem clausulas conflitantes com a legislação que rege a presente 
Licitação. 

11.11 - A licitante vencedora é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art.70, da Lei n° 
8.666/93. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais de suas subcontratadas resultantes da 
execução do contrato, cabendo a ele a fiscalização do cumprimento de suas 
obrigações. 

11.12 - 0 valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo de cada frente de serviço. 

11.13 - No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas 
contratuais pela firma licitante vencedora não será devolvida a caução que 
será apropriada pela prefeitura sob titulo de "Indenização e Restituição". 

11.14 - vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não 
incidirão juros. 

12- DAS SANÇÕES 

12.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente,  sera()  aplicadas as 
sanções previstas nos  arts.  86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, gradudvel conforme a gravidade da infração, 
não excedendo, em seu total, o equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal de Sidroldndia-MS, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o 
serviço; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos 
determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13- DO PAGAMENTO 

13.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados em conta 
corrente, conforme medições realizadas e mediante a apresentação de 
faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por funcionários 
deste Município; 

13.2 - Para pagamento da primeira fatura, a contratada deverá apresentar 
Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART),  referente à obra/ serviços, 
bem como cópia autenticada da matricula de inscrição da obra/ serviços na 
Previdência Social. 

13.3 - Será efetuada a Retenção para a Previdência Social de acordo com a 
Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX 
e X. 

13.4 - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da 
contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até a data de 
reapresentação da fatura ao árgdo, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

13.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato 
ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE, a titulo de 
compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do 
dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do 
mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

13.6 - Entende-se por atraso o período que exceder o trintidio previsto no 
subitem 13.1. 
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13.7 - Ocorrendo atraso na execução por culpa da contratada, ser-lhe-á 
aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor 
da prestação em atraso, constituindo-se a mora independentemente de 
notificação ou interpelação. 

13.8 - Passados 12 (doze) meses da data de publicação do contrato, o seu 
valor poderá ser recomposto, alcançando a data de apresentação da 
proposta e aplicando-se o índice IPCA/IBGE, acumulado no período, ou em 
prazo inferior, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese 
legal que autorize reajustamento ou revisão. 

14- DAS INFORMAÇÕES 

14.1. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação 
somente serão admitidas por escrito, protocoladas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizada na Rua  Sao  Paulo, n° 964 - Bairro Centro, 
CEP 79.170-000, nesta Cidade, até o segundo dia que anteceder a data de 
recebimento dos envelopes I e II no horário de 07:00 h. às 11:00 horas, não 
sendo aceitas via fax ou qualquer outro meio. 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS poderá revogar ou anular 
esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
8.666/93. 

15.2. Não serão admitidas a esta licitação as empresas: 

a) Suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública de Sidrolândia-MS; 

b) As declaradas inidõneas, vigente a penalidade imposta pela 
autoridade federal, estadual ou municipal; 

c) Sob regime de falência ou concordata. 

15.3. As impugnações a este ato convocatório, bem como os recursos 
administrativos, deverão ser dirigidos A. Comissão Permanente de Licitações 
e entregues no endereço descrito no subitem 14.1. 

15.4. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos 
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no curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no  art.  
64, § 3° da Lei Federal 8.666/93. 

15.5. Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas na 
imprensa oficial da Administração Pública do Município de Sidrolândia-MS. 

15.6. Os envelopes contendo a "documentação e propostas" eliminadas do 
certame ficarão à disposição dos licitantes pelo  pram  máximo de 15 (quinze) 
dias úteis do encerramento da licitação, após este período serão destruidos. 

15.7. As normas que disciplinam esta tomada de pregos serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da competitividade entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e 
a segurança da contratação 

15.8. Para dirimir controvérsias decorrente deste certame, o Foro 
competente é o da Comarca da cidade de Sidrolândia-MS, excluído qualquer 
outro. 

Sidrolândia - MS 16 de junho de 2021.  

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNRI/MF: 03.501.574/0001-31 
ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Proc. Administrativo n° 4053/2021 
NOME DO FORNECEDOR Número do CNPJ/CPF 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Constitui o objeto da presente licitação, a Contratação, sob o regime de 
empreitada por prego global de empresa especializada para prestação de 
serviços temporários no Município de Sidrolândia-MS. 

Contratação de empresa especializada em obras e serviço de pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá e Diogo Falkemberg 
Stefanello (Trecho entre Diogo Cunha e Maria Marta Duceu), Rua Olivaldo 
Pereira, Rua Getúlio Pereira Arruda e Maria Marta Duceu, nos Bairros 
Cascatinha II e Petrópolis, de acordo com o projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentária, partes integrantes do presente processo. 

2 - ITENS DA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UN.  VALOR TOTAL 
01 Serviço de execução de infraestrutura 

urbana - pavimentação asfáltica e 
drenagem de águas pluviais, conforme 
planilha de quantificação e orçamento 
e cronograma fisico financeiro 

9221,70 
1\42 

163,85556 1.511.028,45 

VALOR 
TOTAL: 

1.511.028,45 

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - SIDROLANDIA - MSr 

( 



FLS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNPFMF: 03.501.574/0001-31 

3- VALIDADE DA PROPOSTA 

A Validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 
apresentação. 
-Total Geral da Proposta:  
- Prazo de Entrega dos Serviços:  
- Validade da Proposta:  
- Local e Data:  
- Telefone: Banco: Ag:  CC:  

• 3 F9JBLICA:  

Assinatura do Representante Legal 
Sob o Carimbo do CNPJ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNRI/MF: 03.501.574/0001-31 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
superveniente que impeça a nossa empresa de participar de licitações 
públicas. 

S, /   J2021.  

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME:  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

N° DO C.N.P.J. DA EMPRESA 
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ANEXO In 

DECLARAÇÃO  

Ref.:  Tomada de Preços n° 05/2021 

, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira 
de Identidade ri°  e do CPF/MF n° 

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei n°9.854, de 
27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

-MS, de de 2021.  

assinatura do representante legal da empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - SIDROLANDIA — M 



RS:  (O
r\ 

  

RÚBLJCi,r  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N° 05/2021 

A empresa 
estabelecida em  

inscrita no CNPJ/MF sob o n° , abaixo representado pelo Sr° 
(a) , DECLARA que tomou ciência da Tomada de 
Preços n° 05/2021, do Município de Sidroldndia-MS, Processo Administrativo n.° 
4053/2021, e submete-se A. todas as cláusulas e condições expressas na mesma. 

Por ser verdade assina a presente para que produza os efeitos legais e de 
direito. 

-MS, de de 2021.  

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura 
do representante da empresa 
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ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4053/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° **/2021 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° --- 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA - MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua  Sao  Paulo, n° 964, centro, nesta cidade, inscrito 
no C.N.P.J. sob o N°.03.501.574/0001-31, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Vanda Cristina Camilo, portadora do RG n.° 1.920.193 SSP/ MS 
e CPF n.° 638.072.381-15, residente e domiciliado na Rua Distrito Federal, N° 64, 
Centro, Sidrolândia-MS, doravante denominada Contratante e a empresa 

, inscrita no CNPJ-MF sob 
o n.° , com estabelecimento na 

, na cidade 
, doravante denominada Contratada, representada 

neste ato por , brasileiro, portador da carteira 
de identidade tipo RG n.° , emitida pela SSP/ , e do CPF n.° 

, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo despacho de homologação do processo de Tomada de Pregos n° 03/2021, e 
nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação, a 
Contratação, sob o regime de empreitada por preço global de empresa 
especializada para prestação de serviços temporários no Município de Sidrolândia-
MS. 

Contratação de empresa especializada em obras e serviço de pavimentação 
asfaltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá e Diogo Falkemberg 
Stefanello (Trecho entre Diogo Cunha e Maria Marta Duceu), Rua Olivaldo 
Pereira, Rua Getúlio Pereira Arruda e Maria Marta Duceu, nos Bairros 
Cascatinha II e Petrópolis, de acordo com o projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentária, partes integrantes do presente processo. 

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: 0 objeto deste contrato será 
administrado por Execução Indireta, sob o regime de empreitada por prego global. 
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2.1. As Normas, Manuais, Instruções e Especificações vigentes da ABNT deverão 
ser obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por elas estabelecida com a 
respectiva justificativa será submetida à consideração da Prefeitura, a quem 
caberá decidir a orientação a ser adotada. 

2.2. Todo pessoal da licitante vencedora deverá possuir habilitação e experiência 
para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuidos. 

2.3. Qualquer operário ou empregado da empresa licitante vencedora, ou de 
qualquer subcontratada autorizada pelo Contratante, que na opinião da 
fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, deverá, 
mediante solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente pela 
licitante vencedora. 

2.4. A Empresa licitante vencedora deverá fornecer Equipamentos adequados de 
modo a atender às exigências dos serviços e produzir a quantidade e qualidade 
satisfatória dos mesmos. A fiscalização poderá ordenar remoção e exigir a 
substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

2.5. Será de inteira responsabilidade da Empresa licitante vencedora a sinalização 
dos serviços durante o período de execução. 

2.6. Os serviços serão considerados concluídos somente após o término total de 
cada frente de serviço, inclusive feita à limpeza geral, bem como reparos, caso a 
fiscalização julgar necessário. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a 
este contrato o valor global de R$ 
( ), para a prestação dos serviços previstos na 
cláusula primeira, e para a totalidade do período mencionado na cláusula quarta. 

§ 10 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados em conta corrente, 
conforme medições, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais 
devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste Município; 

§ 2° - Para pagamento da primeira fatura, a contratada deverá apresentar 
Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART),  referente à obra/ serviços, bem 
como cópia autenticada da matricula de inscrição da obra! serviços na Previdência 
Social; 
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§ 30  - Será efetuada a Retenção para a Previdência Social de acordo com a 
Instrução Normativa  MPS/  SRP n° 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X 
(Anexo XI deste Edital); 

§ 40  - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
prestadora de serviços (s), de que se encontra regular com suas obrigações para 
com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS; 

§ 50  - 0 critério de reajuste dos pregos contratados será com base no Inciso XI do  
Art.  40, da Lei Federal n.° 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo 
percentual e data dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo 
Federal, ou da variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado 
local ou regional, mediante pesquisa de pregos, ou ainda na variação mensal do 
IPCA/IBGE; 

§ 6° - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE, a titulo de compensação 
financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao 
pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso; 

§ 7° - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdencidria a que sujeito; 

§ 8° - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da Contratada, o 
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao 
órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração, o presente Contrato 
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 

I - Nos casos previstos na legislação pertinente; 

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado. 

CLAUSULA QUARTA - 0 PRAZO: 0 prazo de vigência do presente contrato será 
de 120 dias, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da contratação da 
presente licitação correrão a cargo de recursos de parcerias entre o Município e a 
Unido, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas seguem: 

1 - Prefeitura Municipal de Sidrolândia 
Funcional: 15 451 1201 1016 
Fonte do Recurso: 0.1.00 
Obras e Instalações: 4.4.90.51.00 
Ficha: 667 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES: Cabe ao Contratante, 
a seu critério e através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente 
contrato, e, a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante; 

§ 1° - A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
contratante ou a terceiros; 

§ 2° - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado de notificação administrativa 6. Contratada, 
sob pena multa; 

§ 3° - 0 Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdencidria, securitária, ou 
indenizações civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada; 

§ 4' - 0 Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

§ 5° - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n.° 
8.666/93 em sua atual redação, garantia previa e ampla defesa em processo 
administrativo; 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - SIDROLANDIA — MS. /7 



FLS:  

„. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAR°Buc' 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNRUMF: 03.501.574/0001-31 

§ 60 - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 
2% (dois por cento) do valor do contrato, em cada caso; 

§ 7° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas; 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

III  - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1° - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA OITAVA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, 
vinculado ao Edital de Licitação - Tomada de Pregos n° 03/2021, nos termos do 
Inciso XI do  Art.  55 da Lei Federal n.° 8.666/93, em sua atual redação. 

CLAUSULA NONA - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução 
do objeto, serão aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do inciso 
XII do  Art.  55 da Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação. 

CLAUSULA DÉCIMA - Compete a Contratada manter, durante toda a execução do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0 Departamento de Contabilidade deste 
Município comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 
tributos da Unido, Estado ou Município, as características e os valores pagos, nos 
termos do § 3° do  Art.  55 da Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNIVNIF: 03.501.574/0001-31 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do 
prazo regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do 
presente contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra 
encargos exclusivos da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será 
devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato 
e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se 
for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das 
seguintes modalidades: 

I) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo 
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

II) seguro-Garantia.  

III) fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

FORO: 0 foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de Sidrolândia - 
MS, excluído qualquer outro. 
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ROBLICA:  L'D  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPFMF: 03.501.574/0001-31 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente termo, 
com 02 (duas) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

Sidrolândia-MS, de de 2021. 

Vanda Cristina Camilo 
Prefeita de Sidrolandia - MS CONTRATADA 

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - SIDROLANDI - M. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31 

Demais anexos: 

• ANEXO VI: QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI. 
• ANEXO VII: RELATÓRIO DE COMPOSIÇÃO. 
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CA1XA 
OPERAÇÃO 

1.068.229-27/2019 
SICONV 

893.343/2019 

0(9)  

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

PROPONENTE / TOMADOR 

RÚBLICA:1 

PM Sidrolandia 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

BAIRROS CASCATINHA II E PETROPOLIS / INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
ok  

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia  SG  0,36% 
Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,04% 
Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

,. .,.. , 
BDI  PAD  20,33% 

BPI  

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 
(1-i-AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 

- 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

 

SIDROLANDIA/MS 

 

quarta-feira, 16 de junho de 2021 

  

      

 

Local  

 

Data 

 

Responsável Técnico 
Nome: RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 
CREA/CAU: CREA• 52656/D 
ART/RRT: 

  

PMv3.0.4 
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1,1 1,37 1,37 
KG 0,29625  4 8,87 8,87 

0,04 21,08 1 21,08 KG 

H • I 0,18 

SWAN 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M3 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26  he  / POTENCIA: 88  HP),  LARGURA ATE 0,8 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 11  CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NfVEL DE INTERFERENCIA. 
AF_04/2016 M3 

CAIXA COMPOSIÇÕES 

CUSTO  UNIT CUSTO  UNIT  
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  

.  piece  de went:NICKS° de  *bra  pública, Inclusive pintura e adesivos, estrutura e suporte de 
COMPOSIÇÃO SP/0001 I madeira. Fomedmento ecolocaslio M2 

SINAPI E88262  , D FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H i  CARPINTEIRO DE 

88316 ISERVENTE COM ENCARGOS CQMPLEMENTARES ri 

SARRAFO NAO APARELHADO .2,5 X r,  CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE  OA  ' 

, 

SINAPI-I 4417 I REGIAO - BRUTA 

I 

1 
-I- 

M I 
1, 

SINAPI-I 4491 I  PONTALETE 7,58. 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REG:AO - BRUTA M -1-- 
I  

.PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22., ADESIVADA, DE •2,0 1 
SINAPI-I 4813 IX 1 125. M 
SINAPI-I 5075 I ' 

1 M2 1  
4PREGO DE ACO  POLIO°  COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 041 
! CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA M(DIA/ BRITA 1) - PREPARO 1,  

SWAM 94962 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 M3 

Segurança de trinsito - sinalização de advertincia de obra com placa (fundo laranja) sobre 
cavalete, conforme ABNT - NBR 7678 Segurança na execuçSo de obras e serviços de construção 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social -  NS-26 - Sinalização De Segurança CONTRAN - 

COMPOSIÇÃO SP/0020 'Manual De Noções De Nonnas De Trânsito 
SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI 88311 PINTOR DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES 
SINAPH 11051 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 26,E 0,50 MM (4,00 KG/M2) 
SINAPI4 4491 PONTALETE •7,5 X 7,5* CM EM PINuS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA0 BRUTA 
NNAPI4 4509 1SARRAFO '2,58 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO BRUTA  
SWAMI 5075 I PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

7292 TINTA ESMALTE SINTETICO  PREMIUM  BRILHANTE 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. 
SINAPI 96616 1AF_08/2017  

UNIDADE COEFIC. DESONERADO NAO DESONER. 

0,01  

M2 

H 0,2 18,79 20,93 
2 22,07 24,54 

0,2  
2,82 
1,5 

1455 
11,07 
4,34 

16,01 
11,07 
4,34 

3,2 2,20 2,20 
KG 0,5 13,73 13,73  

0,0112 22,12 22,12 

M3 0,018 414,90 435,82  

Segurança de transito • sinalização de advertência de obra com elemento luminoso (balde 
COMPOSIÇÃO SP/0025 vermelho) 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO 
939 NOMINAL 2,5 MM2  
2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

SINAPH 

Segurança de transito isolamento de obra com tela cerquire  Wake loran's confirms  AMT.NjE-
7618 Segurança na execução de obras e serviços de construção Ministério do Trabalho  a d.  
Previdência Social -148-26 SInallzaçlio Da Segurança CONTRAN - Manual De Noções Da Norma 

COMPOSIÇÃO 5P/0030 : De TransIto 
SINAPI 88316 . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

4-- 
1TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 

SINAPI-I 37524 'M (L X C) 
SINAPI-I 33   JAW  CA•50, 8,0 MM, VERGALHAO 
5INAPH i 345 1ARAME GALVANIZADO 18 BWG, 0 = 1,24MM (0,009 KG/M)  

SERAPH 
SINAPH 

SINAPH 
SINAPI-I  

H 0,05 19,73 22,00 

14,55 16,01 

0,3 1,48 1,48 
KW/H 0,24 0,82 0,82 

5,10 5,10 
3,96 3,96 

8,04 8,04 
0,009  

12294 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS UN 0,009 

3753 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10,  OE  20 OU 40 W, BIVOLT UN 0,039 
4815 !BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS UN  

SINAPI 

SINAPI 

Sondagem de invesngaçao de Interferências subterrâneas, Incluindo escavações mecenica e 
SP/0050 manual e reaterro 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  AT 1,5 M (M(DIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  LARG. 
MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NfVEL DE INTERFERENCIA. 
AF_01/2015 

93358 

93374 

immmu-H, 
uN 

10,26 10,78 

57,55 63,33 

17,80 19,07  

90099  M3 2,88  

1,92 

4,8 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

SP/0060 .Reparo em ramal de ligação predial de  Ague  

CHI 2,1182 37,25 39,80 

I 
, RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, POTENCIALIQ. 79  HP,  
CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,20 M3, PESO OPERACIONAL MfN. 

5681 6 570 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M -CHI DIURNO. AF_06/2014 
SINAPI ..._ 
SINAPI 

 _ 88316 SE RVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 14,55 16,01 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 17,34 19,31 

' SINAPI-I 
----- 

I TUBO DE POUETILENO DE ALTA DENSIDADE  (READ),  PE430, DE n 20 MM X 2,3 MM DE PAREDE, PARA 
I 9813 IUGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561) M 2 4,06 4,06 

i 
i 
1 SINAPI4 

i 
64 i UNIAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA TUBO EM PEAD, 20 MM • LIGACAO PREDIAL DE AGUA  

l  
UN  2 4,34 4,34 

'LL  SINAPI 93358 iSCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF,03/2016 M3 1 57,55 63,33 
L SINAPI 96995 i REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 1 34,89 38,60 

SIV0000 Denial:0*de  WNW  de lobo,trodsêndis cargo e bota-fora do  entails°  •  rotten°  do cova t___________11_111 IIIMIIIIIIIIIMMMIMIIIIIII.  
Demolição de concreto simples, de forma manual, sem reaprovettamento  (Refer.  SICRO  COD. i 

COMPOSIÇÃO  swoop)  1600430 M3 1 0,66 i 204,14 224,85 
-I" DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA  OE  TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

SINAPI 97624  AF_12/2017 M3  0,5513 71,12 

6079 ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 2,145 9,99 9,99 

Planilha Referancia.xis versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econõrnica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 

i composicito 

SINAPI-1 

78,34 



FONTE 013DIGO UNIDADE DESCRIÇÃO 
SIPIAP1 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTACÃO MECANIZADA, AF_04/2016 M3 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT AT 30 
SINAPI 97914  KM (UNIDADE: M3XKM). '0_07/2020 M3XKM 

Damokie de concreto simples, de forma manual, sem reeproveltamento  (Refer.  SKRO CO. 
I couRogyko SR/0010 1600436)  M3 

sintan 
1 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 
1,65 22,61 24,77 

1,059888 14,55 16,01 

32,175 1,80 1,84 

fr-uf'7,5"74 

204,14 
1,25 17,82 19,79 

-1 12,5 14,55 1 16,01   

i  
, COMPOSIÇÃO 1331/0135 

PV -1 -  Pop  de  Visits, corn  dimensões internas de 1,98m x 1,98m x 1,50m (Incloth), em alvenaria de 
bbco do  concrete  estrutural  flak  14111Pa, conf orma  prolate  tipo. Exclusive pescoço, templo  UN  

0,1 

' -- 

99,01  

154,42 156,69 SINAPI 5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO  OE  
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTENCIA  OE  189  CV  - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,75344 17,82 19,79  
MAIN  88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,736908 17,74 19,69 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

M3 

14,861658 

1,682 

14,55 

57,55 

16,01 . ............_ 

63,33 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

SINAPI 97083 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
RERcussAo. AF_09/2017 M2 8,41 2,26 2,48 

SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APUCADO EM 
PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *10 CM". AF_07/2019 M3 0,841 88,38 90,91 

SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU FtADIERS. AF_08/2017 M3 0,5303 398,02 417,10 

SINAPI 
CONCRETO  FO:  c 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -  PRE  PARO MECÂNICO 

94964 COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016 M3 2,35088 315,11 321,69 

SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

92873 ESTRUTURAS. AF_12/2015 M3 2,86118 147,62 162,95 
SINAPI-1 34564 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 XIS X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  UN  176,22472 3,55 3,55 
SINAPI-1 38592 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 14 CM,  FBI(  14 MPA (NBR 6136)  UN  63,73776 2,09 2,09 
SINAPI-I 38599 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 XIS X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  UN  41,18216 4,13 4,13 

SINAPI 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 

100475 i MPERMEABIUZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 M3 0,534126 484,97 491,76 

SINAPI 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

87878 PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL 0_06/2014 M2 13,464 3,22 3,44 

SINAPI-I 
i TREUCA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA . 120,0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E 

42407 SUPERIOR c 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM M 15,84 5,07 5,07 

SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE  LAM  MACIÇA Pt-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

92518 MADEIRA COMPENSADA RES1NADA, 6 UTIUZAÇÕES. AF_09/2020 M2 5,0244 22,62 23,66 

SINAPI 96536  

96544 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SF  R RADA, E.25 MM, 4 UTILIZACESES. AF_06/2017 M2 2,916 48,79 51,82 

SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 KG 8,86067 14,13 14,59 

SINAPI-I 
TE  LA  DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA40, Q-283 (4,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO . 6,0 MM, 

43127 LARGURA .. 2,4$ X 6,00 M Ok COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA . 10 X 10 CM M2 24,5636 31,80 31,80 
SINAPI-I 345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, 0 =. 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,368454 21,08 , 21,08 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

DR/0205 

S928 

CP-1 -  Caine  de Passagem, com dImensifes Internas de 1,98m x 1,98m x 1,50m  godson  em 
alvenaria de bloco de concreto estretural fbk 14MPa, conforme projeto  tip*  

0,1 

I UM  

154,42 156,68 
19,79 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTENCIA DE 189  CV-  CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 

H SINAPI 88309 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES [i7344 17,82 
SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,736908 17,74 19,69 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

14,861656 14,55 16,01 

_ SINAPI 93358 M3 1,682 57,55 63,33 

SINAPI 97083 
COMPACTACAO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2017 M2 8,41 2,26 2,48 

SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APUCADO EM 
PISOS OU RADIE RS, ESPESSURA DE .10 CM*. AF_07/2019 M3 0,841 88,38 90,91 - 

SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM P1SOS OU  RADIUM  AF_08/2017 M3 0,5103 398,02 417,10 

SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECANKO 

94964 COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016  M3 2,25584 315,11 321,69 

SINAPI 92873 
LANÇAMENTO COM USO  OE  BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 M3 2,76614 147,62 162,95 

SINAPI-1 34564 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  UN  178.22472 3,55 3,55 
SINAPI4 38592 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 148 19 X 14 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  UN  63,73776 2,09 2,09 
SINAPI-I 38599 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  UN  41,18216 4,13 4,13 

SINAPI 100475 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE  (WENT°  E ARE IA MEDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO  DE 
IMPERMEABIUZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 I.. AF_08/2019 M3 0,534126 484,97 491,76 

SINAPI 87878 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA 'TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 13,464 3,22 3,44 

SINAPI-I 42407 
TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA c 120,0 MM, DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E 
SUPERIOR c 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM M 7.92 5,07 5,07 

SINAPI 92.518 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 5,0244 22,62 23,66 

SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E.25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 2.916 1 48,79 51,82 

SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 KG 8,86067 14,13 14,59 

SINAPI4 43127 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA40, 4283 (4,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIQ c 6,0 MM, 
LARGURA c 2,45 X 6,00 M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA v 10 R 2.0 cm M2 24,5636 31.80 31 

r----- SWAMI  345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,368454 21,08 21 
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CHP 

PA/0005  ;Pieper*  do sublelto, esCavagilo e airp. Exclusive transporte 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LiQUIDA 128  HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014  
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,  wawa  iictuicA 128  HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014  
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125  HP,  PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014  
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125  HP,  PESO BRUTO 13032 

UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN NBR 10160 e NBR 6916/ FE 42012 

0,95 57,55 63,33 

FONTE CÓDIGO 

composIÇÃo 

SINAPI 

08/0265 

5928 

SINAPI 

SINAPI 

88316 

93358 

SINAPI 97083 

92431 

SINAPI 92915  

SINAPI 92917 

SINAPI 94964  

SINAPI 92873  

coTAcjto SEL.011 

composao SR/0100 

DESCRICAO 

BLSC - Soca-de-lobo simples em concreto simples fck 20 MPa, Incluindo  tonne,  escavaglo, saleta 
de contorno (chama) em conaltO• grelha em N tipo pesada, conforme projeto 
.GUINDAUTO HIDRAUL:CO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTENCIA DE 189  CV  • CHP DIURNO. AF_06/2014 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M2 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 M2 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDACÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 N1M - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 
A8m6plo DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDACÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. Ap_12/2015 KG 
CONCRETO FCK 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECANICO 
COM BETONEIRA 400 L  AF  07/2016 M3 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 
Grelha articulada fofo artkulada, classe D400, carga  maxima  40 T, 415 x 955 mm, para boca de lobo, 

Recorte mecânico de pavimento asfiltko ou plso de concreto, com serra de disco dlansantado pare 
piso/asfalto 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M., EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATE 30 

1MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, I 

M3 

97914 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3/0(NI 17,8125 

0,729 

0,729 

0,92 

2,06  

3,62 

3,31 

4,5 

3/5,11 321,69 

566,88 566,98  

142,62 162,95 

35,31 37,13  

13,98 14,52 

12,72 12,98  

3,45 

1,80 

3,57 

1,84  

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
I PERCUSSÃO. AF_09/2017 

CHP 
H 

M3 

0,1 154,42 156,68 
0,83125 14,85 16,01 

2,26 2,48 

COMPOSIÇÃO _ 

MAP]  

Recorte mecânico de pavimento asfihico ou piso de concreto, com serra de disco dIamantedo 
SR/0100 para piso/asfalto 

I CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTENC1A DE 13  HP,  COM DISCO DE- 
1, CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X  

91283 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015 0,083 17,36 17,36 CHP 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,083 14,55 16,01 

SINAPI-1 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, OIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 

13887 1 '(14 X 1 "I  UN  0,002 406,03 406,03 

COMPOSIÇÃO 
BLTC - Boca-de-lobo tripla em concreto simples fck 20 MPa, incluindo forma, escavac3o, sarjeta de . 

DR/0275 contorno (chama) em concreto e  yentas  em rr tipo pesada, conforme projeto , UN  _b,'. . 

156,68 

________________ 

SINAPI 5928 

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTENCIA DE 189  CV- CUP  DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,1 154,42 

SINAPI 

SINAPI 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,55 16,01 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 2,86 57,55 63,33 

SINAPI 97083 
COMPACTACAO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2017 M2 3,98 2,26 2,48 

SINAPI 92431 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 M2 9,1 35,31 37,13 

SINAPI 92915 
A8646c,Ao DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDACOES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM • MONTAGEM. AF_12/2015 KG 4,23 13,98 14,52 

SINAPI 92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-SO  DE 8,0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 KG 12,68 12,72 12,98 

MAR 94964 
CONCRETO ECK a 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO !  
COM BETONEIRA 400 L.  AF  07/2016 M3 315,11 321,69 

SINAPI 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 M3 1,815 147,62 162,95 

566,88 

3,57 

COTAÇÃO SEL•011 
Grelha articulada fofo articulada, classe 0400, carga  maxima  40 T,  41St  955 mm, para bocado lobo, 
NBR 10160 e NBR 6916 / FE 42012 UN  3 566,88 

COMPOSIÇÃO SR/0100 
Recorte mecânico de pavimento asfiltko ou piso de concreto, com serra de disco diamantado para 
piso/asfalto M 5,71 3,45 

SINAPI 97914 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 tiA5, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 10,725 1,80 1,84 1 

KG, LARGURA  DA LAMINA DE 3,7 M • CHI DIURNO. AF_06/2014 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Execução e compactacio de base e ou  sub-base, 10094 PM, estabilizado granulometricamente, 
sem mistura, com material de jazida. Ezclusive fornecimento e transporte  (Refer.  SINAPI 
4011219) 

composick• 
M3  _11111.11.1111.11.1.111111111111 

SINAPI 5940 

SINAPI 5942 

SINAPI 5932 

 SINAPI 5934 
SINAPI 88316 

composIÇÃo PA/0021 M3  

0,0047619 

0,00261905 

0,0102381 140,55 

118,09 

42,29 

50,58 

120,32 

44,52 

CHI 0,01357143 
H 0,04761906_L 14,55  
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01P 

CHI 

143,44 

53,47 
16,01 

/0070 
CAMINHÃO TOCO,  POT  16.000 KG, CARGA ÚTIL  MAX.  10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTENCIA 189  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA  OE  MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 x 7,00 x 0,50 M -  CUP  DIURNO. AF_06/2014 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI 
SINAPI 

Cargo, manobre e descarga de materiais diversos em caminhão carrocerla -carga e descaga  
manuals (Refer.  SICRO CO0.5915474) _____111111.11111111111 

5824  CHP 0,10718114 121,17 123,25 
H 0,42872454 14,55 16,01 



Piso tátil de alerta ou direcional com lajota cimenticia 40x40x2,5cm, nas cores da N8R 16537, 

assentado com argamassa de cimento e areia 1:3 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• AZULEASTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE OMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, 

PREPARO MECANICOCOM  BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

P.50 PODOTATL DE CONCRETO - DIRECIONAL F ALERTA, '40 X 40 X 2,5  CM 

Pintura de faixa  [iota  base acrflica emulslonada  ern  água.- espessura de 0,5 mm  (Refer.  SICRO 

CDO. 5213403) 

1CAMINHÃO TOCO,  PET  14.300 KG, CARGA ÚTIL  MAX.  9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

!POTÊNCIA 185  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,.50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014  

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL  MAX.  9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTENCIA 185  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAI. DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M  -Oil  DIURNO, AF_06/2014  

Caminh5o demarcador de faixas com sistema de  Omura  a frks -28 kW/1156W  

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINAUZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIP0141  (PREMIX)  • NBR 16184 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINAUZACAO HORIZONTAL VIARLA, TIPO II-A  (DROP-ON)  -  NBA  

.116184  

Tinte à base de resina acrilica emulsio em igua 

"finta para  art.-mercer*  

compourA 5C/0080 

SINAPI  88316 

SWAM  88256 

SINAPI 87298 

SINAPH 36178 

COMPOSIÇÃO Sv/0037 

SINAPI 73467 

SINAPI 91365 

COTAÇÃO E9644 

SIN-API  88310 

SINAPI 88316 

SINAPI-I 25972 

• 
25973 

COTAÇÃO M2036 

COTAÇÃO M2044 

H 0,44 14,55 16,01 

H 0,64 17,76 19,72  

M3 0,006 456,45 464,45 

UN 2,5 8,17 8,17  

M2 

CHP 0,00306316 105,27 107,35 

011 0,00306316 32,70 34,78 

OiP 0,00612632 253,73 253,73 

0,00612632 18,83 20,79 

0,03063162 14,55 16,01 

KG 

KG 

Litro 

L.tro 

0,125 

0,25 

0,5 

0,03 

10,27 10,27 

10,27 10,27 

16,80 16,80 

16,80 16,80 

(6-1)  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO DESONER. 
- - - 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO Pi DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA  BO HP,  PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M CHP DIURNO. 

73436 AF_02/2016 CHP 0,01217391 132,94 139,54 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÊ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80  HP,  PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,81, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO.  

SWAM  93244 AF_02/2016 Oil 0,0226087  38,54 40,74 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL  MAXIMA  15.935 

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230  CV,  INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

SINAPI 5901 TRANSPORTE DE AGUA CHP DIURNO. AF_06/2014 01P 0,00417391 186,33 188,41 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ani.  MAXIMA  15.935 

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230  CV,  INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

SINAPI 5903 TRANSPORTE DE AGUA -  Oil  DIURNO. AF_06/2014 011 0,0306087  37,63 39,71 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA 08 85  CV,  TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECANÍCA ACOPLADA • 

SINAPI 96157 CHP DIURNO. AF_03/2017 OiP 0,01113043 116,35 118,59 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85  CV,  TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA •  

SHAM  96155 CHI DIURNO. AF_02/2017 CHI 0,02365217 30,49 32,73 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BAsicA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 12.5  HP,  PESO BRUTO 13032  

SWAPO  5932 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 clip
MOTONIVELADORA 

0,01182609 140,55 143,44 

POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125  HP,  PESO BRUTO 13032 

SINAPI 5934 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,02295652 50,58 53,47 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110  HP,  PESO 

SINAPI 96463 SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHP 0,00382609 125,70 127,90 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110  HP,  PESO 

SINAPI 96464 SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROIAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 CHI 0,03095652 50,58 52,78 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0,03478261 14,55 16,01  

COMPOSIÇÃO 

Pintura de ligaglo, execucgo e fornecimento de  emu's.% Wilda  R11-1C (lder. MO COO. 

PA/0023 , 4011353) 

SINAPI 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CIUNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

5839 12,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

i 

CHP 0,002 5,40 5,40 

SINAPI 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CAINE/RICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

5841 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 I CHI 0,004 2,57 2,57 

SINAPI 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUES M3 COM ISOLKAO TERMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 

83362 14.300 KG, POTÊNCIA 185  CV-  CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,0004000 183,54 185,62 

SINAPI 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃOTiRMICA„ AQUECIDO 

COM 2 MAC,ARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 

91486 14.300 KG, POTÊNCIA 185  CV.  CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,0051000 37,84 39,92 

SINAPI 

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85  CV,  TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 084.67S KG - 01P DIURNO. 

89035 AF_06/2014 CHP 0,0017000 111,53 113,77 

SINAPI 

SINAPI 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85  CV,  TRAÇÃO 436, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG -  Oil  DIURNO. 

89036 AF_06/2014 CHI 0,0038000 28,03 30,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 14,55 16,01  

=ACM  

Emu  IsSo asfiltIca catiOnica RR-1C (coletado na ANP/Centro Oeste) - aquisigao. Inclusive ICMS; PIS e  

SEL-004 ICOFINS T 0,00043 2.724,98 2.724,98 

composiçÃo 

' Melo-flo  (guts) corn saris%  concreto  FA  • 15MPa, seçEo 615 cm., moldado no  Meal,  Incleeke 

scj000s escavado e pIntura • cal em  ems dank  ki 

0,040425 14,55 16,01 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SINAI,' 

CONCRETO ECK • 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

94963 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016 M3 0,0615 283,29 289,35 

SINAPI 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

92873 ESTRUTURAS. AF_12/2015 
-, 

M3 0,0615 147,62 162,95 

SINAPI 93358 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM  PROF  UNDI DADE ME  NOR  OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M3 0,0462 57,55 63,33 

SINAPI - 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M2 0,25 3,39 3,70 

COMPOSIÇÃO 

Recorte meranlco de pavimento asfattico ou piso de concreto,  corn  serra de disco diamantado para 

511/0100 pino/asfalto M 1 3,45 3,57 

SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 PA EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 

97914 KM (UNIDADE: M3/004). AF_07/2020 M3)01.84 0,86625 1,80 1,134 

Planilha Referencia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 



1Car ga manual, manobra • descarga de entulho em candnIdlo basculante 6m3  (REF. OCR*  COO. 
51/0020 72897)  

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA arn.1;1-4-EMA 13.071 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POT(NCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • CHI DIURNO. 
5961 AF_06/2014 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

o Planilha Referencia.xls versão 1.8 Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 

FONTE CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO SV/0012  

SWAM 73467  

SINAPI 91395 

COTACÃO E9644 

SINAPI 88310 
SINAPI 88316  

SINA P1.1 25972 

SINAPI-I 25973 

COTAÇÃO M2036 

COT AÇÃO M2044 

DESCRIÇÃO 

Pintura de setas e legendas tinta base acrilica emulsionada em Agua espessura de 0,5 mm  
(Refer.  SICRO  COD.  5213407) 

CAMINHÃO TOCO,  PST  14.300 KG, CARGA ÚTIL  MAX.  9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 NI, 

POTENCIA 185  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,5D M- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA  Call MAX.  9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTENCIA 185  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA RICA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M • CHI DIURNO. AF_06/2014  

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio- 28 kW/115kW  

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO I-B  (PREMIX)  - MIR 16184 

MICROESFERAS DE  VIDRO PARA  SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA,  TIPO  II-A (DROP-ON) - NBA 

16184 

Tints h base de  resina  acrilica emuls3o em ague 

Tinta para pr6.marcac,lo 

CHP 0.01656726 105,27 107,35 

CHI 0,01656726 32,70 34,78 

CHP 0,03313453 253,73 253,73 

H 0,03313453 18,83 20,79 

H 0,16567263 14,55 16,01 

KG 0,125 10,27 10,27 

KG 0,33 10,27 10,27  

Litro 0,5 16,80 16,80 
Litro 16,80 16,80 

compostpio 

SINAPI 

SWAP, 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"), E = 3,00 MM, "4,40. 

KG/M (NBR 5580) 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTtrico GRAFITE) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITAS) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONE IRA 400 L AF_07/2016 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_12/2015 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT  All  30 
97914 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Plata  de sinallzacSo de alumfnio, espessura 1,5mm, com fundo, simbolos e trios  ern pawl'  

refledva com esferas Inclusas tipo I-A da  NBA  14644 (GT/GT), Inclusive elementos de flitatio, 
POSISÀOJ 56/0105 confomm espectficaslo AGETRAN/PMCG fornechnento M2

Placa de sinalização de aluminio, espessura 1,5mm, com fundo, sImbolos e tarjas em película 

: 

MAT099600 refletiva com esferas inclusas tipo I.A da  NM  14644, Inclusive elementos de fixação  (Refer.  SCO/R1 
COTAÇÃO (SCO-R10)  COD.  Materiais MAT099600) 

SINAPI 

Coluna simples de 50,8 mm (2") de diâmetro, espessura da parede 2,75mm, altura total de 

35110mm, em aço galvanizado por imersão à quente para suporte de placa de sinalização e fixado 

em base de concreto não estrutural - fornecimento e implantação. Inclusive servIço de 

SV/0090 implantado da placa de slnallzaplio 

CAMINHÃO TOCO,  PST  16.000 KG, CARGA ÚTIL  MAX.  10.685 KG, DAT. ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTENCIA 189  CV,  INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P1 TRANSPORTE GERAL DE 

5824 CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M • CHP DIURNO. AF_06/2014  

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

92873 

88316  

21013  

UN ME= 

CHP 0,333333 121,17 123,25 

H 0,359104 17,25 19,27 

H 0,628244 14,55 16,01  

3,5 56,79 56,79  

M2 

M3 

1,11715035  6,86 6,99 

0,029452 57,55 63,33 

M3 0,02847 283,29 289,35 

M3 0,02847 147,62 162,95 

144.3nht 0,552225 1,80 1,84 

1 526,57 526,57 M2 

UN.MES 

CHP 

CHI 
H 

Responsável Técnico: 

CRWCAU: 

UNIDADE COERC. DESONERADO 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

100723 

93358 

94963 

comPoscAo Vi 

SINAPI 92145 

SINAPI 92146 

SINAPI 88284 

Data  

CAMINHONETE-li A 115  CV  (SEM MOTORISTA) (116,49h CPI 66h CHP 182,495 MD0)(REF. 

SINAPI COO. 92145) 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1 C, FLcX, CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  
2 PORTAS CHP DIURNO. AF_11/2015 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104  CV,  
2 PORTAS - CHI DIURNO. AF_11/2015 

MOTORISTA DE VEI(CULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPRMF: 03.501.574/0001-31 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4053/2021  
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021  

O IVIUNICIPIO DE SIDROLANDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Prefeita Municipal e da Comissão de Licitação, torna publico que se encontra 
aberta licitação na modalidade Tomada de Pregos, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 - Portaria Municipal n° 168/2021 e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123/06. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviço de pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá e Diogo Falkemberg StefaneLlo 
(trecho entre Diogo Cunha e Maria Marta Duceu), Rua Olivaldo Pereira, Rua Getúlio Pereira 
Arruda e Maria Marta Duceu, nos bairros Cascatinha II e Petrópolis. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

HORARIO DA ABERTURA: 08h00min 

DATA E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: A documentação e 

propostas deverão ser entregues no dia 19 de julho de 2021, na Rua São Paulo, 964, 

Centro - Sidrolândia-MS. 

RETIRADA DO EDITAL: 0 Edital deve ser obtido exclusivamente no  Site  da Prefeitura 

Municipal, htpp:/ /www.sidrolandia.ms.gov.br/ no  link  "licitações". 

Sidrolándia/ MS, 16 de junho de 2021. 

),, 

Ademilson T. de Matos 
Presidente da, Comissio Permanente 

Licitações 

-n__... nc 4" i4nn ("L'D in 1 in Mil CITIACII A NTIT A 1VIC 



194'?*  SIDROLAND11k  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31 
AVISO DE RETIFICAÇÃO  

AVISO DE EDITAL DE LICITACAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4053/2021 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021  

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia torna pública a retificação do edital da Tomada de Preço 05/2021. 

Onde se 16: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviço de pavimentação 

asfáltica e drenagem de aguas pluviais nas ruas Cuiabá e Diogo Falkemberg 

Stefanello (trecho entre Diogo Cunha e Maria Marta Duceu), Rua Olivaldo Pereira, 

Rua Getúlio Pereira Arruda e Maria Marta Duceu, nos bairros Cascatinha II e 

Petrópolis 

Leia se: 
Objeto: Obras e serviço de engenharia, pavimentação asfáltica em várias ruas do 
Município de Sidrolândia/MS (lnfraestrutura asfáltica) tipo CBUQ e drenagem de águas 
pluviais — Bairro Cascatinha II) N° Convênio: 893343/2019, N°  OP:  1.068.229-
27/2019/CAIXA 

Sidrolândia — MS, 17 de junho de 2021. 

Adpmilson Teixeira de Matos 
Presidbnfe da Comissão rmanente de Licitações 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS 
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